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2. Base legal: o longo sono
 CP 1930 não contém normas especificamente destinadas à 

CO (noção criminológica mais recente).

 Configuração tradicional: negação penal das organizações
mafiosas para combatê-las só com instrumentos de polícia

 O CP conhece ainda o modelo de infração associativa, no 
qual a presença do grupo criminoso especifica a ofensa
quanto à realização da mesma em concurso de pessoas. 
Especialmente nas:
 Infrações contra o Estado

 Infrações contra a ordem pública: art. 416. Associação para delinquir -
análogo art. 288 do código penal bras., com a única diferença que
este exige mais de três pessoas (daí a rubrica quadrilha ou bando). 

 Distinção quanto à não punibilidade do acordo não seguido
da realização do crime (art.115)
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